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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

DECRETO N. 329  

"ABRE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL .E DÁ" OU—

TRAS PROVIDÈNCIAS" 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO DO ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuiçOeá iegaiS e considerando o disPosto'ná Lei 

Municipal-n° S2 'do dia 27 de dezembro de i.973,' 

DECRETA: 

Art. 1° — Fica aberto no Departamento de Finanças, Divi 

sao de Contabilidade, desta Prefeitura Municipal, o Credito Adicional Es— 

pecial ate a importância de W.105.033,74 (cento e cinco mil e trinta 	e 

tres cruzeiros e setenta e quatro centavos), destinada a amortizaçao, nes—

te exercicio de parcelas de financiamento pela reforma de motoniveladora,' 

obedecendo—se a seguinte ordem classificateria para efeito de contabiliza= 

çao, nos termos da Lei n° 4.320 de 17 de março de 1.964: 

DEPARiAMENTO RODOVIÁRIO 

3.0.0.0.42 	Despesas Correntes 

3.1.0.0.42 	Despesas de Custeio 

3.1.3.0.42 	Serviços de Terceiros 

Consertos e Conservaçao de Bens Meveis.. .W105.033,74  



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

Art. 2° — Como recurso, será utilizado parte do produto 

da operaçao de Credito realizada,constante na Lei Municipal n° 13/73. 

Art. 3° — Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publica4o, revogadas as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO 

DO ESTADO DO PARANÁ, aos 27 dias de dezembro de l.923. 

H NIO ROMAG OLLI 

PREFEITO MUNICIPAL 

I/ //LEONEL STEVAN 
DIRETOR DO DEPT° DE FINANÇAS 

DAS/MVL 
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